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2. APRESENTAÇÃO

O presente trabalho tem por escopo
responder a seguinte pergunta: quais
as diferenças e semelhanças entre a
responsabilidade civil objetiva da Civil
Law e a Strict Liability da Common
Law? Será dada mais ênfase nas
fontes de direito utilizadas em cada
família jurídica.

3. METODOLOGIA

Basicamente, a leitura de
doutrina (livros e artigos) sobre
o tema.

4. CONCLUSÕES

Através da presente pesquisa, foi
possível concluir que, de maneira
geral, a responsabilidade civil e a
strict liability possuem a mesma
essência, qual seja, a
responsabilidade por indenizar
independente de culpa. O que os
difere são os casos abarcados e,
principalmente, as fontes de direito
que os vinculam, e tal distinção é
oriunda dos diferentes contextos
históricos que cada família jurídica
teve.

Enquanto que, na Civil Law, o que
vincula, basicamente, é a lei (no caso da
responsabilidade objetiva no Brasil, o
artigo 927 do Código Civil), na Common
Law, o que vincula é o precedente (um
caso importante a respeito da strict
liability na Common Law é o do “Rylands
v Fletcher”.
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